


















































 
  
  

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de materiais de consumo, compreendendo itens de informática e multimídia, com o fito em atender 

às demandas do Contrato nº 98/2021 - “Programa Especial de Educação Digital e Inovadora no Ensino de 

Graduação - TED 10569/2021” (Projeto 185), sob a coordenação do Prof. Dr. Hercules da Costa Sandim, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

1.2. Especificação detalhada do objeto: 

Pedido de Compra nº 5823/2026 – Projeto 185(Código Conveniar). 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1. 

WEBCAM ULTRA HD 4K PRO COM 

MICROFONE EMBUTIDO 

 

Descrição: Webcam Ultra HD 4k Pro, com microfone 

Embutido com cancelamento de ruído, resolução máxima 

de vídeo: 4096px x 2160px, imagem com resolução de 13 

mpx, interface: USB-C, compatível com Windows 7, 

Chrome OS, MacOs 10.7, adequada para desktop PC, 

compatível com Microsoft directshow, sensor de imagem 

4k, autofoco, com lente vidro e zoom 5x; inclui tampa de 

lente para uma maior privacidade; inclui clipe; é adequada 

para videoconferências / usb-c, usb-a 3.0; correção de luz, 

luz indicadora; controles de imagem; sensor com 

tecnologia infravermelha / 90 fps / ângulo de visão 90° / 

plug and play. Similar ou superior ao modelo V-U0040 - 

Logitech Brio. 

30 UNID R$1.693,72 R$50.811,60 

2. 

PILHAS ALCALINAS AA 

 

Descrição: Pilha alcalina AA (pilha pequena), conjunto 

com 16 unidades, desenvolvidas para fornecer energia 

estável e de longa duração a dispositivos eletrônicos de 

uso cotidiano, com tensão nominal de 1,5 V por unidade, 

tecnologia alcalina que garante melhor desempenho em 

equipamentos de consumo moderado a alto, baixa taxa de 

autodescarga, permitindo armazenamento prolongado 

sem perda significativa de carga, estrutura selada que 

ajuda a reduzir riscos de vazamento. 

30 UNID R$ 87,93 R$2.637,90 

3. 

PILHAS ALCALINAS AAA 

 

Descrição: Pilha alcalina AAA (pilha palito), conjunto 

com 16 unidades: desenvolvidas para fornecer energia 

estável e de longa duração a dispositivos eletrônicos de 

uso cotidiano, com tensão nominal de 1,5 V por unidade, 

30 UNID R$89,93  R$2.697,90  



 
  
  

tecnologia alcalina que garante melhor desempenho em 

equipamentos de consumo moderado a alto, baixa taxa de 

autodescarga, permitindo armazenamento prolongado 

sem perda significativa de carga, estrutura selada que 

ajuda a reduzir riscos de vazamento. 

4. 

MICROFONE SEM FIO DE LAPELA 

COMPATÍVEL COM USB-C 

 

Descrição: Sistema Microfone de lapela sem fio, 

compatível com USB-C 2.4 GHz, Lapela Preto, 2x Clip-

On com microfone / 164'50m / Plug-In lightning / Built-

In transmissor / 2 unidades / padrão polar omnidirecional 

/ Tecnologia sem fio digital / SNR 80dB 

20 UNID R$456,54  R$9.130,80 

5. 

RING LIGHT PROFISSIONAL 

 

Descrição: Ring Light Led Profissional – Com dimmer / 

tripé incluso / Corrente elétrica / Luz em formato aro / 

Tensão de operação de 12V / Cor da luz: Branco frio, 

branco quente, neutro / Potência: 55 W / Com controle de 

luz / 3 suportes de celular / fonte 12 V / Bolsa de ringlight 

/ Diâmetro de 0,45 m / 448 leds bicolor/ 4400 lúmens. 

20 UNID R$463,82  R$9.276,40  

6. 

MOUSE SEM FIO VERTICAL ERGONÔMICO 

 

Descrição: Mouse Sem Fio Vertical com design 

ergonômico para redução de tensão muscular, cliques 

silenciosos, conexão bluetooth e/ou USB, compatível com 

Windows/MacOS/iPadOS - Grafite / 2,7 polegadas / 

Wireless, Bluetooth, USB / 6 botões / Funciona com 

bateria / Pilhas contidas no equipamento / medidas 

aproximadas: 10,92 x 6,86 x 0,25 cm; 125 g / Quantidade 

do botão: 6; Orientação de uso: Direita; Sensibilidade 

máxima 4000 DPI. Similar ou superior ao modelo 910-

006466 – Logitech Lift. Garantia de 1 ano do fabricante. 

20 UNID R$398,54  R$7.970,80 

7. 

EXTENSÃO ELÉTRICA - 20 METROS 

 

Descrição: Extensão elétrica com 20 metros de 

comprimento, confeccionada com cabo PP 2 x 1,0 mm, 

composto por condutores de cobre flexível, isolação 

individual em PVC e capa externa em PVC antichama 

reforçado, garantindo maior resistência mecânica, 

flexibilidade e segurança elétrica. Indicada para uso em 

127V e 220V, frequência de 50/60Hz, com potência 

mínima suportada de 1.200W em 127V, respeitando a 

capacidade nominal do condutor. Deve possuir plugue 

tripolar padrão brasileiro (NBR 14136) com aterramento 

e corrente nominal compatível com a especificação do 

cabo. A extensão deverá conter 02 tomadas fêmea 

20 UNID R$122,20 R$2.444,00  



 
  
  

tripolares padrão NBR 14136, sendo 01 (uma) tomada de 

10A e 01 (uma) tomada de 20A, permitindo a conexão de 

equipamentos com diferentes correntes nominais. As 

tomadas devem possuir estrutura em termoplástico 

isolante antichama, resistente a impactos e ao 

aquecimento, com contatos internos metálicos de alta 

condutividade e encaixe firme, prevenindo folgas e mau 

contato. Produto deverá atender às normas técnicas 

brasileiras vigentes.  

8. 

POWER BANK - CARREGADOR PORTÁTIL 

UNIVERSAL POR INDUÇÃO 10.000 MAH COM 

CARREGAMENTO RÁPIDO E SUPORTE 

DOBRÁVEL 

 

Descrição: Power Bank portátil, cor preto, com bateria 

interna de 10.000 mAh, projetado para fornecer energia a 

dispositivos móveis em movimento por meio de três 

modos de carregamento: sem fio por indução compatível 

com o padrão Qi (até 15 W), porta USB-C com tecnologia 

Power Delivery (até 20 W) e porta USB-A com tecnologia 

Quick Charge (até 18 W). O equipamento permite o 

carregamento de até dois dispositivos simultaneamente e 

oferece suporte dobrável que pode atuar como base/apoio 

durante o uso do dispositivo principal, especialmente em 

modelos de smartphones compatíveis com MagSafe. 

Possui proteções internas contra sobrecarga e 

superaquecimento, indicadores LED de status de carga e 

é compatível com amplo range de smartphones e 

acessórios que utilizam carregamento por indução ou via 

cabo. O dispositivo opera de forma portátil e independente 

de tomada, sendo recarregável por meio de porta USB-C 

e sem necessidade de instalação de software adicional. É 

compatível com tecnologia MagSafe (alimentação 

magnética alinhada para modelos compatíveis), padrão Qi 

para carregamento sem fio em dispositivos habilitados, 

além de suportar entrada e saída via USB-C e USB-A com 

carregamento rápido. O produto deve ser entregue com 

manual de instruções, cabo de recarga compatível e 

possuir certificação de conformidade técnica aplicável. 

30 UNID R$248,63 R$7.458,90  

9. 

POWER BANK TURBO - 65W 30000 MAH COM 

DISPLAY DIGITAL - COR PRETO 

Descrição: Carregador portátil, cor preto, 65w, 30000mah 

/ USB Tipo C / entrada com voltagem 110V/220V / 

Voltagem de saída de 65wmax/ Inclui cabo / Compatível 

com IOS e Android / Velocidade de carga turbo / Peso 670 

30 UNID R$149,54  R$4.486,20 



 
  
  

Gramas. Similar ou superior ao modelo Titan Power Bank 

- PB-958. 

10. 

HUB USB-C - 5 EM 1 - HDMI 4K, 2 PORTAS USB-A  

 

Descrição: Hub USB-C multifuncional 5 em 1, destinado 

à expansão de conectividade para computadores, 

notebooks e tablets com porta USB-C. Deve possuir 

01(uma) porta HDMI com suporte mínimo a resolução 4K 

(3840 x 2160) a 30Hz, 02 portas USB-A com velocidade 

mínima de 5 Gbps, 01 porta USB-C para transferência de 

dados com velocidade mínima de 5 Gbps e 01 porta USB-

C com suporte a Power Delivery (PD) de até 100W para 

carregamento pass-through. O equipamento deve permitir 

transmissão simultânea de vídeo, dados e energia por meio 

de única conexão ao dispositivo principal. O produto 

deverá ser compatível com sistemas operacionais 

Windows, MacOS e dispositivos com porta USB-C 

compatível com saída de vídeo e alimentação, operar em 

modo plug-and-play sem necessidade de instalação de 

drivers e possuir estrutura compacta e resistente. Deve 

oferecer proteção contra sobrecarga, superaquecimento e 

curto-circuito. Garantia: mínima de 12 meses contra 

defeitos de fabricação. 

20 UNID R$53,73  R$1.074,60  

11. 

CABO HDMI – 20 METROS 

 

Descrição: Cabo HDMI 2.0 de fibra óptica híbrida, com 

20 metros de comprimento, desenvolvido para 

transmissão de áudio e vídeo digital em alta definição, 

com suporte à resolução 4K (3840 x 2160) a 60Hz, 

compatível com padrão HDMI 2.0. Possui conectores 

HDMI macho nas duas extremidades, com revestimento 

metálico e contatos banhados a ouro, garantindo melhor 

condutividade elétrica, redução de perdas de sinal e maior 

resistência à oxidação. Cabo com diâmetro aproximado de 

5 mm, construção robusta e acabamento externo reforçado 

para maior durabilidade em instalações profissionais e 

corporativas. O cabo deve possuir estrutura cilíndrica (não 

achatada), com núcleo em fibra óptica e blindagem 

adequada contra interferências eletromagnéticas, sendo 

expressamente vedado o fornecimento de modelo com 

formato flat (achatado). Deve permitir instalação em 

longas distâncias sem degradação significativa de sinal, 

sendo indicado para uso em projetores, TVs, monitores, 

computadores, notebooks, consoles e equipamentos 

audiovisuais em salas de reunião, auditórios e ambientes 

institucionais. Produto novo, de qualidade equivalente à 

linha premium. 

20 UNID R$104,10  R$2.082,00 



 
  
  

12. 

CABO HDMI -  5 METROS 

 

Descrição: Cabo HDMI 2.0 de fibra óptica híbrida, com 5 

metros de comprimento, desenvolvido para transmissão 

digital de áudio e vídeo em alta definição, com suporte à 

resolução mínima de 4K (3840 x 2160) a 60Hz, 

compatível com o padrão HDMI 2.0. Possui conectores 

HDMI macho em ambas as extremidades, com contatos 

banhados a ouro, proporcionando melhor condutividade, 

menor perda de sinal e maior resistência à oxidação. Cabo 

com diâmetro aproximado de 5 mm, acabamento externo 

reforçado e construção robusta para maior durabilidade. O 

cabo deve apresentar formato cilíndrico (não 

achatado/flat), sendo vedado o fornecimento de modelo 

com estrutura achatada. Deve possuir blindagem 

adequada contra interferências eletromagnéticas 

(EMI/RFI), assegurando estabilidade na transmissão de 

sinal. Indicado para conexão entre computadores, 

notebooks, projetores, monitores, TVs, consoles e demais 

equipamentos compatíveis com HDMI, atendendo a 

ambientes corporativos, educacionais e institucionais. 

10 UNID R$154,50  R$1.545,00  

13. 

CABO EXTENSOR USB 3.0 ATIVO E 

AMPLIFICADO COM COMPRIMENTO DE 10 

METROS 

 

Descrição: Cabo extensor USB 3.0 ativos e amplificado 

com comprimento de 10 metros, destinado à extensão de 

conexões USB entre computadores, notebooks e 

dispositivos USB-A mantendo alto desempenho de 

transmissão de dados sem perda significativa de sinal. 

Possui conector USB-A macho em uma extremidade e 

conector USB-A fêmea na outra, com circuito ativo 

integrado que amplifica o sinal para permitir a superação 

das limitações de comprimento dos cabos USB padrão, 

mantendo a taxa de transferência de dados de até 5 Gbps 

(USB 3.0 SuperSpeed) e compatibilidade retroativa com 

dispositivos USB 2.0 e 1.1. A solução é plug-and-play, não 

requer instalação de drivers e oferece transmissão 

confiável em longas distâncias para periféricos como 

webcams, impressoras, discos externos, scanners e outros 

dispositivos USB. O cabo deve ser construído com 

revestimento externo resistente e blindagem adequada 

contra interferências eletromagnéticas, garantindo 

integridade do sinal mesmo em 10 metros de extensão, 

sendo indicado para ambientes corporativos, educacionais 

e institucionais. A conexão deve permitir a extensão de 

periféricos USB sem necessidade de hubs adicionais, 

10 UNID R$188,38  R$1.883,80 



 
  
  

mantendo compatibilidade universal com padrões USB 

3.0 e inferiores. 

14. 

CABO USB-C -  3 METROS 

 

Descrição: Cabo USB-C para USB-C de alto desempenho 

com comprimento de 3 metros, projetado para transmissão 

de dados em alta velocidade, vídeo em resolução ultra-alta 

e energia, atendendo às exigências de conectividade 

moderna de dispositivos compatíveis com USB-C. O cabo 

deve suportar taxa de transferência de dados de até 32 

Gbps, garantindo comunicação eficiente entre 

computadores, notebooks, hubs e periféricos compatíveis 

com USB 3.x/Thunderbolt. Para vídeo deve permitir saída 

de resolução até 8K (7680 × 4320) a 60 Hz, 

proporcionando alta qualidade de imagem em monitores e 

displays externos sem perda de fidelidade. O cabo 

também deve oferecer suporte à entrega de energia (Power 

Delivery), possibilitando carregamento e operação de 

dispositivos conectados conforme especificação do 

fabricante do host e do dispositivo alimentado. O produto 

deve apresentar conectores USB-C macho em ambas as 

extremidades, com construção robusta e acabamento 

reforçado, incluindo blindagem contra interferências 

eletromagnéticas (EMI/RFI) e revestimento externo 

durável para uso contínuo em ambientes corporativos e 

institucionais. O cabo deve ser de formato cilíndrico (não 

achatado/flat), garantindo integridade estrutural e 

desempenho elétrico estável, sendo ideal para aplicações 

que exigem alta largura de banda de dados e vídeo, como 

estações de trabalho, apresentações e transferências 

intensivas de arquivos. 

10 UNID R$100,40  R$1.004,00  

15. 

TECLADO BLUETOOTH SEM FIO E 

RECARREGÁVEL  

 

Descrição: Teclado externo com conectividade sem fio via 

Bluetooth, instalável sem necessidade de driver adicional. 

Dispositivo de entrada no formato QWERTY com teclado 

numérico completo e teclas de função, compatível com 

padrões de teclados modernos para uso em plataformas 

macOS, iPadOS, iOS, Windows e Android. Interface de 

comunicação Bluetooth, garantindo conexão estável para 

transferência de dados sem fio, com alimentação por meio 

de bateria interna recarregável via porta USB-C. O 

equipamento possui teclas de perfil baixo com 

retroiluminação LED branca ajustável em múltiplos 

níveis de brilho, proporcionando visibilidade adequada 

em ambientes com pouca luminosidade. A 

10 UNID R$735,72 R$7.357,20 



 
  
  

retroiluminação deve ser configurável diretamente no 

teclado, sem necessidade de software adicional. As teclas 

de função devem incluir atalhos para tarefas comuns do 

sistema operacional, com mapeamento otimizado para 

MacOS, podendo apresentar funcionalidade variável em 

sistemas Windows. As características construtivas 

incluem estrutura em alumínio e acabamento em plástico 

ABS, com resistência a uso prolongado e estética 

compatível com ambientes profissionais. O produto deve 

ser projetado para operação silenciosa e confortável, 

adequado para digitação intensiva. Especificações 

Técnicas Principais: Tipo de conexão: Bluetooth (sem fio) 

Layout: Completo com teclado numérico (padrão US 

internacional) Retroiluminação: LED branca com níveis 

de ajuste Compatibilidade: MacOS, iOS, iPadOS, 

Windows e Android; alimentação: bateria recarregável via 

porta USB-C; dimensões aproximadas: (L × P × A): 42,4 

× 11,4 × 1 cm;  peso aproximado: 440 g; material: 

alumínio + plástico ABS; perfil das teclas: baixo (não 

mecânico); controle de brilho da retroiluminação: 

Integrado ao teclado; requisitos de conformidade: 

compatibilidade com dispositivos Bluetooth; operação 

plug-and-play; Layout padrão internacional (US) ou 

português; atendimento às normas técnicas de segurança 

e compatibilidade eletromagnética aplicáveis. 

16. 

FONE DE OUVIDO ESPORTIVO COM 

CONTORNO AURICULAR 

 

Descrição: Fone de Ouvido Esportivo, In ear - Preto / 

Intra- auriculares / Impedância 140 Ohm / Conector Jack 

de 3,5 mm / Incluso Fone de Ouvido, 3 ponteiras de 

diferentes tamanhos; compatível com celulares Android, 

Iphone, notebooks / Controle de voz / 60 gramas / 

Resistente à Água. 

100 UNID R$153,33  R$15.333,00  

17. 

CARTÃO MEMÓRIA 512 GB UHS-I 200MB/S 

 

Descrição: Cartão de memória com capacidade mínima de 

512 GB, velocidade de leitura de até 200 MB/s para 

transferências rápidas, classe de velocidade 10, padrão 

SDXC ou equivalente. Similar ou superior à marca 

SanDisk - modelo SDSDXXD- 12G-GN 4IN. 

04 UNID R$901,12  R$3.604,48  



 
  
  

18. 

TECLADO E MOUSE SEM FIO ERGONÔMICOS 

 

Descrição: Combo de teclado e mouse sem fio com 

conexão USB de 2,4 GHz, composto por teclado com 

layout completo ABNT2 e mouse óptico para uso destro. 

O teclado é de tamanho padrão com teclas confortáveis e 

inclui apoio ergonômico para as mãos, facilitando 

digitação prolongada em ambientes de escritório, 

administrativo ou educacional. O conjunto opera por meio 

de tecnologia sem fio de 2,4 GHz com receptor USB tipo 

plug-and-play, não exigindo instalação de drivers, 

garantindo conexão estável e alcance adequado para uso 

típico de mesa. O teclado dispõe de teclas de função 

multimídia para controle direto de volume, mídia e outros 

comandos, aumentando a produtividade do usuário. O 

mouse óptico incluso é projetado para conforto e uso 

diário, com sensor que proporciona rastreamento preciso 

em superfícies comuns de trabalho. A alimentação do 

teclado e do mouse é por meio de pilhas (incluídas), com 

vida útil prolongada conforme especificação do 

fabricante, reduzindo a necessidade de trocas frequentes. 

Todo o conjunto deve ser fornecido novo, com garantia 

mínima contra defeitos de fabricação, compatibilidade 

com sistemas operacionais comuns (Windows, macOS e 

Linux), e adequado para uso em estações de trabalho em 

ambientes corporativos, educacionais ou governamentais 

que demandem periféricos confiáveis e sem fio. 

50 UNID R$236,42  R$11.821,00  

19. 

AMPLIFICADOR DE VOZ COM MICROFONE DE 

LAPELA 

 

Descrição: Amplificador de voz e alto-falante portátil, 

recarregável, destinado à amplificação de som para uso 

em salas de aula, treinamentos, reuniões e apresentações 

presenciais. O equipamento opera como sistema PA 

pessoal com saída de áudio de potência típica em linha 

com modelos de 18 W, projetado para proporcionar 

amplificação clara da voz em ambientes internos, com 

alcance de cobertura compatível com grupos de 

participantes em ambientes educacionais e corporativos. 

Conta com microfone de lapela sem fio (2,4 GHz) que 

oferece mobilidade ao apresentador sem interferências 

significativas e permite captação de voz em 360°, 

mantendo estabilidade de conexão e redução de ruído 

indesejado para melhor inteligibilidade da fala. O sistema 

é equipado com bateria interna recarregável de alta 

capacidade, garantindo diversas horas de uso contínuo 

sem necessidade de conexão à rede elétrica, e deve ser 

20 UNID R$509,02  R$10.180,40  



 
  
  

fornecido com carregador, suporte de uso e manual de 

instruções. O produto deve possuir alto-falante integrado 

com reprodução de áudio com qualidade adequada para 

voz e sinal sonoro, carcaça robusta para uso portátil e 

controles de volume e funcionamento acessíveis 

diretamente na unidade principal. Deve ser compatível 

com entradas de áudio adicionais (como AUX e 

Bluetooth) para reproduzir conteúdo de dispositivos 

externos, além de permitir uso como caixa de som portátil. 

O microfone de lapela incluso deve apresentar clip de 

fixação, bateria de longa duração e alcance compatível 

com o transmissor principal, assegurando desempenho 

estável durante a apresentação. Todo o conjunto deve ser 

fornecido novo, com garantia técnica contra defeitos de 

fabricação e atender aos requisitos mínimos de segurança 

e desempenho para equipamentos de som portáteis em 

ambientes institucionais. 

20. 

IMPRESSORA DE ETIQUETAS PORTÁTIL 

 

Descrição: Impressora de etiquetas portátil, de 

acionamento térmico direto, com teclado QWERTY 

integrado e visor gráfico LCD para pré-visualização das 

etiquetas antes da impressão, permitindo composição 

rápida e precisa de texto e símbolos. O equipamento 

imprime etiquetas autoadesivas de até 12 mm de largura, 

com resolução de impressão de 180 dpi e velocidade de 

até 20 mm/s, possibilitando impressão de uma ou duas 

linhas de texto por etiqueta e comprimento de até 300 mm 

por etiqueta. A impressora oferece múltiplos estilos de 

formatação, incluindo 3 fontes, 10 estilos de texto, 14 

molduras e mais de 250 símbolos, além de funções como 

impressão vertical, espelhada e memória interna para até 

15 etiquetas salvas, otimizando a repetição de impressões 

frequentes. O produto possui estrutura ergonômica e 

portátil, ideal para uso em ambientes de escritório, 

educacionais e residenciais e pode ser alimentado por 6 

pilhas do tipo AAA (não inclusas) ou por adaptador de CA 

opcional (não incluso), garantindo versatilidade de 

operação; utilizando fitas laminadas TZe ou equivalente 

(de variados tipos e cores) com proteção contra água, 

abrasão, temperatura e produtos químicos, adequadas para 

identificação de arquivos, cabos, equipamentos, pastas, 

armários, materiais escolares e outros itens. O conjunto 

deve ser fornecido novo, com fita inicial inclusa (ex.: fita 

TZe ou equivalente, laminada de 12 mm x 4 m) e garantir 

desempenho confiável dentro das especificações Técnicas 

exigidas. 

10 UNID R$459,25  R$4.592,50  



 
  
  

21. 

DISPOSITIVO RASTREADOR ELETRÔNICO 

PORTÁTIL 

 

Descrição: Dispositivo rastreador eletrônico compacto e 

portátil, desenvolvido para localização de objetos pessoais 

por meio de tecnologia Bluetooth de baixa energia (BLE) 

e rede colaborativa de dispositivos próximos, permitindo 

a visualização da posição em aplicativo dedicado de 

rastreamento. O equipamento possui alto-falante interno 

para emissão de alerta sonoro quando acionado 

remotamente e incorpora tecnologia de localização de 

precisão por banda ultralarga (UWB) em dispositivos 

compatíveis, possibilitando identificação direcional e 

estimativa de distância até o objeto rastreado. Conta com 

classificação de resistência IP67, oferecendo proteção 

contra poeira e resistência à água em imersão temporária 

de até 1 metro por aproximadamente 30 minutos, 

conforme condições controladas. O dispositivo é 

alimentado por bateria substituível tipo moeda (CR2032 

ou equivalente), com autonomia estimada superior a 12 

meses, dependendo das condições de uso. Deve possuir 

sistema de comunicação com criptografia para proteção 

de dados e privacidade do usuário, além de mecanismo de 

alerta contra rastreamento não autorizado. O 

gerenciamento e monitoramento do equipamento são 

realizados por meio de aplicativo próprio, permitindo 

configurar notificações, ativar modo perdido e emitir sinal 

sonoro remoto, destinado ao uso em ambientes 

residenciais, corporativos ou institucionais. 

20 UNID R$275,28  R$5.505,60  

TOTAL R$ 162.898,08 

1.3. O prazo de vigência da contratação será até 30 de junho de 2026, correspondente ao término do projeto, na 

forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da aquisição. 

1.5. Este Termo de Referência constitui documento que contempla elementos necessários e suficientes, com nível 

de precisão adequado, para identificação dos materiais a serem adquiridos, acompanhado das especificações 

técnicas necessárias, para propiciar a avaliação do custo da aquisição e para orientar a execução e a fiscalização 

contratual, nos termos do inciso XXIII do art. 6° da Lei n° 14.133/2021. 

1.6. Os itens desta aquisição são caracterizados como comuns, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei n. 

14.133/2021. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO 



 
  
  

2.1. A Fundação de Apoio à Pesquisa, ao Ensino e à Cultura (FAPEC) desempenha um papel crucial no apoio aos 

projetos de ensino, pesquisa, extensão e no desenvolvimento institucional, científico e tecnológico. Com o propósito 

de atender às demandas desses projetos, especialmente ao projeto de ensino vinculado ao Contrato nº 98/2021 - 

“Programa Especial de Educação Digital e Inovadora no Ensino de Graduação-TED 10569/2021” (Projeto 185), 

a FAPEC necessita realizar aquisição de materiais de consumo para o desenvolvimento do projeto. Tal medida visa 

garantir todas as condições de qualidade e eficiência necessárias para a continuidade das atividades do referido 

projeto, otimizando ao mesmo tempo os recursos financeiros disponíveis. 

2.2. A aquisição do pedido de compra está direcionada ao atendimento da Meta 4: “Ano 4-2024/2025”, Etapa 

32: “Realização de Eventos Acadêmicos em Rede”, para dar suporte às demandas do projeto, conforme indicado 

no pedido de compra cadastrado no sistema Conveniar. 

2.3. Destaca-se que a necessidade da aquisição se destina ao uso em atividades de ensino que estão devidamente 

alinhadas ao Plano de Trabalho firmado, estando previstas as despesas necessárias à consecução de seu objetivo 

geral que consiste em “implementar a oferta de até 480 vagas em 4 (quatro) cursos presenciais de graduação 

(Licenciaturas em Pedagogia, Matemática, Letras e Ciências – Interdisciplinar) do Programa Institucional de 

Fomento e Indução da Inovação da Formação Inicial Continuada de Professores e Diretores Escolares por meio 

de uma rede integrada composta por: Universidade Federal de Mato Grosso do Sul (UFMS), Universidade 

Estadual de Mato Grosso (UNEMAT) e Universidade Católica de Brasília (UCB).”  

Da justificativa de classificação como consumo 

2.4. Os itens objeto desta contratação foram classificados como materiais de consumo, considerando seu uso 

contínuo, vida útil limitada ou sujeita à rápida obsolescência tecnológica, bem como o baixo valor unitário e a não 

incorporação ao patrimônio permanente, além da inviabilidade econômica de controle patrimonial individualizado.  

2.5. Importa consignar, por fim, que a aquisição solicitada está prevista no Plano de Trabalho, sob a rubrica 

“Material de Consumo Nacional”, especificamente na seguinte sub-rubrica: “Material de Consumo 

(Informática/Eletrônica/Multimídia/Processamento de dados) ”. 

 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. Trata-se de aquisição de materiais de consumo, compreendendo itens de informática e multimídia, de acordo 

com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência, para atender às demandas do Contrato nº 98/2021, 

no âmbito do projeto 185, sendo a modalidade de licitação adotada Pregão Eletrônico nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

3.2.  O certame utilizará o critério de julgamento pelo "menor preço", conforme as disposições da Instrução 

Normativa SEGES/ME n.º 73, de 2022. Este procedimento está alinhado com a natureza do objeto, assegurando a 



 
  
  

conformidade e transparência do processo licitatório, possibilitando uma competição saudável entre os potenciais 

contratados e garantindo o melhor custo-benefício para a Administração. 

 

4. DOS REQUISITOS DA AQUISIÇÃO 

4.1. Sustentabilidade 

4.1.1. A execução da aquisição deverá considerar características ou componentes sustentáveis sempre que 

possível, além de pautar-se no uso racional de recursos e equipamentos, a fim de evitar o desperdício e prevenir 

a geração excessiva de resíduos, em conformidade com as diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas 

pela FAPEC. 

4.2. Indicação de marcas ou modelos 

4.2.1. Na presente aquisição, a eventual indicação de marcas, modelos ou fabricantes tem caráter meramente 

referencial, com a finalidade exclusiva de permitir melhor compreensão do padrão mínimo de qualidade, 

desempenho e compatibilidade técnica exigidos para os bens a serem adquiridos, nos termos do art. 41, inciso 

I, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021. 

4.3. Subcontratação 

4.3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto.  

4.4. Garantia da contratação  

4.4.1. Não haverá exigência de garantia contratual para a presente contratação, uma vez que o pagamento 

somente ocorrerá após o aceite definitivo do objeto, com o ateste da Nota Fiscal, minimizando possíveis riscos 

para a Administração. 

 

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições da Entrega 

5.1. O FORNECEDOR, após o recebimento da Autorização de Fornecimento (AF) emitida pelo setor de licitações 

da FAPEC, responsabilizar-se-á pela entrega dos itens, dentro do prazo de até 25 (vinte e cinco) dias.  

5.2. Os materiais elencados neste procedimento deverão ser entregues no seguinte endereço: 

Local de Entrega: Av. Sen. Filinto Muller, 1555, Cidade Universitária, Campo Grande, Mato Grosso do Sul, 

CEP: 79070-900. 

Telefone para contato: (67) 99956-8448. 

Horário: De segunda a sexta-feira das 07:30 às 11:00 - 13:00 às 16:00.  

Observação de entrega: Entregar na AGEAD. Aos cuidados do Coordenador Hercules da Costa Sandim. 



 
  
  

5.3. Caso não seja possível a entrega na data previamente agendada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 

analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.4. Ao aceitar a incumbência, o FORNECEDOR compromete-se com as obrigações de entrega previstas neste 

Termo de Referência. 

5.5. Quando da entrega dos itens adquiridos deste Termo de Referência, fica declinado meio estabelecido no item 

5.2 para que o FORNECEDOR entre em contato para sanar quaisquer dúvidas. 

 

6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA EXIGIDA 

6.1. Os bens fornecidos deverão possuir garantia mínima legal, nos termos da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor), observando-se, quando aplicável, a garantia contratual oferecida pelo 

fabricante. Na hipótese de esta ser superior ao prazo legal, deverá prevalecer, vedada a fixação de prazo inferior ao 

mínimo legal. 

6.2. A garantia terá início a partir do recebimento definitivo do objeto e abrangerá a substituição, o reparo ou a 

correção de quaisquer vícios, defeitos ou falhas de fabricação que venham a ser constatados, inclusive em seus 

acessórios e componentes, sem qualquer ônus adicional para a FAPEC. 

6.3. Durante o período de garantia, o fornecedor será responsável por todas as providências necessárias à solução 

dos problemas apresentados, incluindo reparo ou substituição de peças, componentes ou acessórios, bem como 

pelos custos com transporte, logística, mão de obra e substituição de componentes, quando couber. 

6.4. A solução definitiva do problema deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da 

notificação formal à contratada, salvo justificativa devidamente aceita pela Administração. 

6.5. Não sendo solucionado o problema no prazo estabelecido, o item deverá ser substituído, no todo ou em parte, 

por outro novo, de características iguais ou superiores, no prazo máximo de 10 (dez) dias, sem ônus adicional para 

a FAPEC. 

6.6. Nos casos em que houver previsão específica nas descrições dos itens quanto à garantia mínima, qual seja 12 

meses, esta deverá ser observada, sem prejuízo da garantia legal aplicável. 

 

7. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila após comunicação 

da FAPEC. 



 
  
  

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o fornecedor devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

Fiscalização  

7.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

7.5.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §1º).  

7.5.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §2º).  

7.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 

execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).  

7.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

7.8. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF. 

7.9. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 

da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 

caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

 

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio de realização de procedimento de licitação, na modalidade 

Pregão, sob a forma eletrônica, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM. 

8.2. Forma de fornecimento 

8.2.1. O fornecimento do objeto será integral, respeitado os prazos e as informações descritas neste Termo de 

Referência. 

8.3. Exigências de habilitação 



 
  
  

8.3.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 

condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a 

cadastros informativos oficiais, tais como:  

a) SICAF;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

8.3.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa contratada e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.3.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.3.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

8.3.5. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação. 

8.3.6. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do 

SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.3.7. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 

encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.3.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

8.3.9. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, 

caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

8.3.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação: 

8.4. Habilitação Jurídica 



 
  
  

8.4.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

8.4.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.4.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

8.4.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.4.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz. 

8.4.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

8.5. Habilitações fiscal, social e trabalhista 

8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

8.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social. 

8.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 

8.5.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

8.5.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

8.5.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 



 
  
  

8.5.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.5.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao objeto, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de 

regência. 

8.6. Qualificação Econômico-Financeira 

8.6.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 

8.6.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

8.6.3. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

8.6.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.6.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.6.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 

do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.6.7. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 

capital mínimo de 10% do valor total estimado da parcela pertinente. 

8.6.8. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

8.7. Qualificação Técnica 

Havendo necessidade de comprovação técnica, a partir do requerimento do Coordenador do Projeto, poderão ser 

solicitados documentos das empresas que apresentaram propostas: 

8.7.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 



 
  
  

8.7.1.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

8.7.1.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

8.7.1.3. O fornecedor deverá demonstrar que suas atividades econômicas estão de acordo com a natureza 

do objeto social, conforme registrado em seu contrato social ou estatuto, devidamente atualizado na 

junta comercial, devendo, também, ser compatível com o objeto deste Termo de Referência. 

8.7.2. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

8.7.2.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados 

na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º 

a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.7.2.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados; 

8.7.2.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação 

do serviço; 

8.7.2.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.7.2.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

8.7.2.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 

fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos 

pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 

gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação; 

8.7.2.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 

5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

8.8. A habilitação jurídica, fiscal e trabalhista da FORNECEDORA poderá ser comprovada por meio de prévia e 

regular inscrição cadastral no SICAF, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto no 3.722, de 09 de janeiro de 2001, 

hipótese na qual será dispensada a apresentação das declarações e/ou certidões previstas nos itens 8.4.1. a 8.6.8.  



 
  
  

8.9.  A empresa participante deverá demonstrar que suas atividades econômicas estão de acordo com a 

natureza do objeto social, conforme registrado em seu contrato social ou estatuto, devidamente atualizado 

na Junta Comercial, devendo, também, ser compatível com o objeto deste Termo de Referência.   

 

9. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

9.1. Recebimento 

9.1.1. Os materiais serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 

para efeito de verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, procedendo-se às observações, se necessário. 

9.1.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da notificação, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

9.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do equipamento e consequente aceitação mediante termo detalhado.  

9.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

9.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

9.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 

à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

9.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

9.2. Liquidação 

9.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 



 
  
  

9.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

9.2.2.1. O prazo de validade; 

9.2.2.2. A data da emissão;  

9.2.2.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  

9.2.2.4. O período respectivo de execução do contrato;  

9.2.2.5. O valor a pagar; e  

9.2.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a contratada providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

9.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, 

tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

9.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

9.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

9.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

9.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.  

9.3. Prazo de pagamento 

9.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 



 
  
  

9.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à contratada serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 

IGPM de correção monetária. 

9.4. Forma de pagamento 

9.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo fornecedor. 

9.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

9.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.4.5. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9.5. Cessão de crédito 

9.5.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo 

com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme 

as regras deste presente tópico. 

9.5.2. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

9.5.3. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à 

celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

9.5.4. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de 

habilitação por parte da contratada (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização 

dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem 

como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, 

conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 

indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL01, de 18 de maio de 

2020. 

9.5.5. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada) pela 

execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e 

todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público 

incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou 



 
  
  

de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e 

prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e 

Anexos). 

9.5.6. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do fornecedor. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA FAPEC 

10.1. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, desde que cumpridas todas as formalidades e 

exigências deste Termo de Referência. 

10.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados do 

FORNECEDOR, com relação ao objeto deste Termo de Referência. 

10.3. Notificar, por escrito, ao fornecedor, ocorrência de eventuais imperfeições ou falhas do objeto contratado, 

fixando prazo para a sua correção. 

10.4. Acompanhar e fiscalizar a execução das condições acordadas por meio de um representante especialmente 

designado. 

10.5. Cientificar para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

FORNECEDOR;  

10.6. Não permitir execução de tarefas em desacordo com as normas preestabelecidas. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  

11.1. O FORNECEDOR deverá realizar a entrega dos materiais dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, 

observados, especialmente, os endereços, dias e horários fixados neste Termo de Referência. 

11.2. O FORNECEDOR deve efetuar a entrega em perfeitas condições, utilizando apenas materiais de primeiro 

uso, originais de fábrica, lacrados, não se admitindo materiais recondicionados, remanufaturados ou reembalados. 

11.3. O FORNECEDOR deve substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, o produto com avarias, defeitos ou que não atenda às especificações deste Termo 

de Referência. 

11.4. O FORNECEDOR deverá garantir que os materiais atendam a todas as especificações técnicas detalhadas 

neste documento, em especifico no item 1.2. 

11.5. O FORNECEDOR deve acondicionar os materiais, obrigatoriamente, em embalagens de boa qualidade, não 

danificadas, originais da linha de fabricação de cada empresa, sendo vedada a descaracterização da embalagem 

original do fabricante. 

11.6. Deverão estar impressas em cada embalagem, conforme o caso, as seguintes informações: 



 
  
  

11.6.1. Especificações do equipamento, marca, peso líquido, data de fabricação e vencimento ou período de 

validade. 

11.6.2. Registro no órgão competente, devidamente atualizado. 

11.6.3. Registro no Ministério da Saúde, se aplicável ao tipo do produto. 

11.6.4. Número de telefone para atendimento ao consumidor (SAC). 

11.7. O FORNECEDOR não poderá transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada. 

11.8. O FORNECEDOR deverá indicar endereço eletrônico (e-mail) para o recebimento de 

expedientes/notificações enviadas pela FAPEC, aceitando como válidos todos os expedientes enviados por e-mail 

ao endereço eletrônico indicado. 

11.9. O FORNECEDOR deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, inclusive, taxas e tributos 

(DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA DE ICMS), frete (custos e logística de transporte) entre outras, 

decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à FAPEC. 

11.9.1. Todas as despesas necessárias à perfeita execução (os tipos de matéria prima, insumos, as despesas 

com funcionários, taxas, impostos, encargos sociais trabalhistas, frete, deslocamento, logística de entrega e 

etc.) devem estar inclusas nos preços ofertados pelo fornecedor. 

11.10. O FORNECEDOR deverá respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 

Universidade e da FAPEC, quando necessário. 

11.11. O FORNECEDOR deverá comunicar à FAPEC qualquer anormalidade de caráter urgente referente ao 

fornecimento do objeto e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

11.12. O FORNECEDOR responsabilizar-se-á pelos atrasos e/ou prejuízos causados à FAPEC decorrentes da 

paralisação parcial ou total, bem como da morosidade na entrega dos materiais que compõem o presente objeto. 

11.13. O FORNECEDOR deverá manter-se durante todo o contrato em compatibilidade com as obrigações 

assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de Referência. 

 

12. DAS NORMAS TÉCNICAS 

12.1. A aquisição deverá obedecer a todas as normas atinentes ao objeto, existentes ou que venham a ser editadas, 

mais especificamente às seguintes normas: 

12.1.1. Às normas do Instituto Nacional de Metrologia (INMETRO) e suas regulamentações. 

12.1.2. Às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e suas regulamentações. 

12.1.3. Especificações técnicas, manuais, prescrições e recomendações dos fabricantes quanto ao uso, 

instalação, transporte e armazenamento dos materiais. 

12.1.4. Às normas técnicas internacionais reconhecidas, na ausência ou omissão das normas nacionais 

aplicáveis. 



 
  
  

13. DA ALTERAÇÃO DO VALOR DA AQUISIÇÃO 

13.1. Considerando a disposição do art. 125 da Lei 14.133/2021, eventuais acréscimos ou supressões unilaterais 

pela FAPEC ficam limitadas à 25% (vinte e cinco por cento) do valor da aquisição, aceitando o FORNECEDOR 

referida disposição.  

13.2. Caso seja necessária uma alteração em percentual superior ao mencionado, a FAPEC, em conjunto com o 

coordenador do projeto apoiado, realizará uma análise de viabilidade, considerando o posicionamento do 

fornecedor. 

 

14. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA AQUISIÇÃO 

14.1. O custo estimado total da aquisição é de R$ 162.898,08 (cento e sessenta e dois mil, oitocentos e noventa 

e oito reais e oito centavos), conforme os custos unitários especificados na tabela prevista no item 1.2. 

14.2. Os valores médios foram obtidos a partir de ampla pesquisa de preços realizada nos autos do respectivo 

processo administrativo, de acordo com as diretrizes da IN nº 65/2021. 

 

15. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Contrato nº 98/2021 - “Programa Especial de Educação Digital e Inovadora no Ensino de Graduação-TED 

10569/2021” (Projeto 185), sob a rubrica “Material de Consumo Nacional”, especificamente na seguinte sub-

rubrica: “Material de Consumo (Informática/Eletrônica/Multimídia/Processamento de dados) ”. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Nenhuma indenização será devida às empresas por apresentarem documentação e/ou elaborarem proposta 

relativa à presente aquisição. 

16.2. É facultado às autoridades que conduzirem estas aquisições, em qualquer de suas fases, promover diligências 

com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

16.3. Os casos omissos serão decididos pela FAPEC com base nos regramentos legais pertinentes a este 

procedimento. 

 

Campo Grande, Mato Grosso do Sul, 24 de abril de 2026. 

 

 

 

GABRIELA CRISTINA VIEIRA 

Analista da Fase Preparatória 
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ANEXO II 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

AQUISIÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO 

 

Processo Administrativo nº 000.231/2026 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 000 QUE 

FAZEM ENTRE SI A FUNDAÇÃO DE APOIO 

À PESQUISA, AO ENSINO E À CULTURA – 

FAPEC  E 

.................................................................................. 

 

A FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA, AO ENSINO E À CULTURA - FAPEC, entidade sem fins 

lucrativos, com personalidade jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.513.690/0001-50, com 

sede e foro na cidade de Campo Grande/MS, na Avenida Eduardo Elias Zahran, nº 529, Vila Glória, CEP: 79.004-

000, neste ato representado (a) pelo (a) .......... (cargo e nome), doravante denominada CONTRATANTE, e o (a) 

.........., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 000, sediado (a) na ..................................., doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representado (a) por .......... (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos 

da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 000.231/2026 e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar 

o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 90.018/2026, mediante as cláusulas e condições 

a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento é aquisição de materiais de consumo, compreendendo itens de informática 

e multimídia, com o fito em atender às demandas do Contrato nº 98/2021 - “Programa Especial de Educação 

Digital e Inovadora no Ensino de Graduação-TED 10569/2021” (Projeto 185), sob a Coordenação do Prof. Dr. 

Hercules da Costa Sandim, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e 

neste contrato. 

1.2 Objeto da contratação: 

Pedido de Compra nº 5823/2026 – Projeto 185 (código conveniar). 
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ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID. 
VALOR 

UNIT. (R$) 
VALOR 

TOTAL (R$) 

1. 
 

... 
 

  R$ R$ 

2.    R$ R$ 

3.    R$ R$ 

4.    R$ R$ 

5.    R$ R$ 

6.    R$ R$ 

7.    R$ R$ 

8.    R$ R$ 

9.    R$ R$ 

10.    R$ R$ 

12.    R$ R$ 

11.    R$ R$ 

13.    R$ R$ 

14.    R$ R$ 

15.    R$ R$ 

16.    R$ R$ 

17.    R$ R$ 

18.    R$ R$ 

19.    R$ R$ 

20.    R$ R$ 

21.    R$ R$ 

TOTAL R$  

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 

1.3.2 Edital da Licitação; 

1.3.3 Proposta do contratado; 

1.3.4 Eventuais anexos divulgados no procedimento eletrônico. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação será até 30 de junho de 2026, correspondente ao término do projeto, 

na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1 O prazo para a entrega dos itens será de até 25 (vinte e cinco) dias, contados do recebimento da Autorização 

de Fornecimento (AF) emitida pelo Setor de Compras e Serviços da FAPEC. 

3.2 Os materiais deverão ser entregues no seguinte endereço: 

Local de Entrega: Av. Sen. Filinto Muller, 1555, Cidade Universitária, Campo Grande, Mato Grosso do Sul, 

CEP: 79070-900. 

Telefone para contato: (67) 99956-8448 

Horário: De segunda a sexta-feira das 07:30 às 11:00 - 13:00 às 16:00.  

Observação de entrega: Entregar na AGEAD. Aos cuidados do Coordenador Hercules da Costa Sandim. 
3.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com 

pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

3.4. Ao aceitar a incumbência, a CONTRATADA compromete-se com as obrigações de entregas previstas neste 

instrumento. 

3.5. Quando da entrega dos itens adquiridos, fica indicado o meio estabelecido no item 3.2 para que a 

CONTRATADA entre em contato para sanar quaisquer dúvidas. 

3.6. O recebimento, provisório ou definitivo, não exime a CONTRATADA da responsabilidade por eventuais 

vícios, falhas ou prejuízos decorrentes do irregular fornecimento, nos termos da legislação aplicável. 

 

Garantia 

3.7. Os bens fornecidos deverão possuir garantia mínima legal, nos termos da Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), observando-se, quando aplicável, a garantia contratual oferecida pelo 

fabricante. Na hipótese de esta ser superior ao prazo legal, deverá prevalecer, vedada a fixação de prazo inferior ao 

mínimo legal. 

3.8. A garantia terá início a partir do recebimento definitivo do objeto e abrangerá a substituição, o reparo ou a 

correção de quaisquer vícios, defeitos ou falhas de fabricação que venham a ser constatados, inclusive em seus 

acessórios e componentes, sem qualquer ônus adicional para a FAPEC. 
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3.9. Durante o período de garantia, o fornecedor será responsável por todas as providências necessárias à 

solução dos problemas apresentados, incluindo reparo ou substituição de peças, componentes ou acessórios, bem 

como pelos custos com transporte, logística, mão de obra e substituição de componentes, quando couber. 

3.10. A solução definitiva do problema deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da 

notificação formal à contratada, salvo justificativa devidamente aceita pela Administração. 

3.11. Não sendo solucionado o problema no prazo estabelecido, o item deverá ser substituído, no todo ou em 

parte, por outro novo, de características iguais ou superiores, no prazo máximo de 10 (dez) dias, sem ônus adicional 

para a FAPEC. 

3.12. Nos casos em que houver previsão específica nas descrições dos itens quanto à garantia mínima, qual seja 

12 meses, esta deverá ser observada, sem prejuízo da garantia legal aplicável. 

 

Modelo de Gestão de Contrato 

3.13. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

3.14. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila após comunicação 

da contratante. 

3.15. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

3.16.  O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

 

Fiscalização 

3.17. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

3.17.1.  O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei 

nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

3.17.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §2º). 
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3.18. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 

da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

3.19. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

3.20. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao 

SICAF. 

3.21. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ ________________ (________________________). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

6.1. Recebimento 

6.1.1. Os materiais serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 

para efeito de verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, procedendo-se às observações, se necessário. 

6.1.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da notificação, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 



  
  

Minuta do Contrato | Pregão Eletrônico n° 90.018/2026 | Página | 6 | 17 

 

6.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade dos materiais e consequente aceitação mediante termo detalhado.  

6.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

6.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 

à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

6.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

6.2. Liquidação 

6.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

6.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

6.2.2.1. O prazo de validade; 

6.2.2.2. A data da emissão;  

6.2.2.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  

6.2.2.4. O período respectivo de execução do contrato;  

6.2.2.5. O valor a pagar; e  

6.2.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a contratada providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

6.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  
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6.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, 

tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

6.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

6.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

6.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

6.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.  

6.3. Prazo de pagamento 

6.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

6.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à contratada serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 

IGPM de correção monetária. 

6.4. Forma de pagamento 

6.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pela contratada. 

6.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

6.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.4.5. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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6.5. Cessão de crédito 

6.5.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo 

com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme 

as regras deste presente tópico. 

6.5.2. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação da contratante. 

6.5.3. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à 

celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

6.5.4. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de 

habilitação por parte da contratada (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização 

dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem 

como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, 

conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 

indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL01, de 18 de maio de 

2020. 

6.5.5. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada) pela 

execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e 

todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público 

incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou 

de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e 

prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e 

Anexos). 

6.5.6. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade da contratada. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da 

assinatura do contrato. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do (s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja (m) 

divulgado (s) o (s) índice (s) definitivo (s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o (s) índice (s) estabelecido (s) para reajustamento venha (m) a ser extinto (s) ou de qualquer forma 

não possa (m) mais ser utilizado (s), será (ão) adotado (s), em substituição, o (s) que vier (em) a ser determinado 

(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o contrato 

e seus anexos. 

8.2. Receber os materiais no prazo e condições estabelecidas neste instrumento e no Termo de Referência. 

8.3. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados. 

8.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste contrato. 

8.5. Cientificar o órgão de representação judicial da CONTRATANTE para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA. 

8.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

contrato e do termo de referência, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse a boa execução do ajuste. 

8.7. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por meio de um representante especialmente designado. 

8.8. Notificar, por escrito, a CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições ou falhas do objeto 

contratado, fixando prazo para a sua correção. 

8.9. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar a entrega dentro das normas 

estabelecidas. 

8.10. Não permitir execução de tarefas em desacordo com as normas preestabelecidas. 

8.11. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A CONTRATADA deverá realizar a entrega dos materiais dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, 

observados, especialmente, os endereços, dias e horários fixados neste instrumento e no Termo de Referência. 

9.2. A CONTRATADA deve efetuar a entrega dos itens em perfeitas condições, utilizando apenas materiais de 

primeiro uso, originais de fábrica, lacrados, não se admitindo materiais recondicionados, remanufaturados ou 

reembalados. 

9.3. A CONTRATADA deve substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, o produto 

com avarias, defeitos ou que não atenda às especificações do Termo de Referência. 

9.4. A CONTRATADA deve garantir as especificações dos itens a ser adquirido e sua respectiva quantidade 

encontram-se descritas neste instrumento e no termo de referência. 

9.5. A CONTRATADA deve acondicionar os materiais, obrigatoriamente, em embalagens de boa qualidade, 

não danificadas, originais da linha de fabricação da empresa, sendo vedada a utilização de etiquetas por parte da 

empresa fornecedora. 

9.6. Deverão estar impressas na embalagem, conforme o caso, as seguintes informações: 

9.6.1. Especificações do material, marca, peso líquido, data de fabricação e vencimento ou período de validade. 

9.6.2. Registro no órgão competente, devidamente atualizado. 

9.6.3. Registro no Ministério da Saúde, se aplicável ao tipo do produto. 

9.6.4. Número de telefone para atendimento ao consumidor (SAC). 

9.7. A CONTRATADA não poderá transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada. 

9.8. A CONTRATADA deve indicar endereço eletrônico (e-mail) para o recebimento de 

expedientes/notificações enviadas pela CONTRATANTE, aceitando como válidos todos os expedientes enviados 

por e-mail ao endereço eletrônico indicado. 

9.9. A CONTRATADA deve arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, inclusive, taxas e tributos 

(DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA DE ICMS), frete (custos e logística de transporte) entre outras, 

decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE. 

9.9.1. Todas as despesas necessárias à perfeita execução (os tipos de matéria prima, insumos, as despesas com 

funcionários, taxas, impostos, encargos sociais trabalhistas, frete, deslocamento, logística de entrega e etc.) 

devem estar inclusas nos preços ofertados pelo fornecedor. 

9.10. A CONTRATADA deve respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 

Universidade e da FAPEC, quando necessário. 

9.11. A CONTRATADA deverá comunicar à FAPEC qualquer anormalidade de caráter urgente referente ao 

fornecimento do objeto e prestar os esclarecimentos cabíveis. 



  
  

Minuta do Contrato | Pregão Eletrônico n° 90.018/2026 | Página | 11 | 17 

 

9.12. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se-á pelos atrasos e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE 

decorrentes da paralisação parcial ou total, bem como da morosidade na entrega dos materiais que compõe o 

presente objeto. 

9.13. A CONTRATADA deverá manter-se durante toda a vigência do contrato em compatibilidade com as 

obrigações assumidas e todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

9.14. A CONTRATADA deve cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE. 

9.15. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, 

a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 

seguinte ao da entrega do objeto, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.16. A CONTRATADA deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 

firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração 

ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 

com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 

não prescritas essas obrigações.  
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10.6. É dever da contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD.  

10.7. A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a Contratada 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável 

de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

12.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

12.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

12.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 30 (trinta) dias; 

b) Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 

máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 

ou reposição da garantia. 

c) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a FAPEC a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 

Lei n. 14.133, de 2021.  

d) Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 
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12.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

12.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

12.5.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.5.2. As peculiaridades do caso concreto; 

12.5.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.5.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 

12.5.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

12.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 

de abril de 2022.  
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 

prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 

objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada: 

13.2.1.1. Ficará constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

13.2.1.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 

por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 

2021).  

13.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso 

IV, da Lei n. º 14.133, de 2021). 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados no Contrato nº 

98/2021 - “Programa Especial de Educação Digital e Inovadora no Ensino de Graduação-TED 10569/2021” 
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(Projeto 185), sob a rubrica “Material de Consumo Nacional”, especificamente na seguinte sub-rubrica: 

“Material de Consumo (Informática/Eletrônica/Multimídia/Processamento de dados) ”. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 

1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

16.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica da contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 

a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 

atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Comum de Mato Grosso do Sul – Comarca de Campo Grande para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 
Campo Grande – Mato Grosso do Sul, ____ de ______________ de 2026. 
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_____________________________________ 

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA, AO ENSINO E À CULTURA – FAPEC 
Marcos Vinicius da Cruz Coelho 

Diretor-Presidente 
Representante legal da CONTRATANTE 

 

________________________________________ 

NOME DA EMPRESA 
Representante legal da CONTRATADA 

 

TESTEMUNHA 1: 

TESTEMUNHA 2: 


